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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.709, DE 2019 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
Modifica o Art. 1º e Art. 2° da Lei nº 8.210, de 19 de julho de 1991, que 
trata da Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, no Estado de 
Rondônia, para ampliar a abrangência das Áreas de Livre Comércio para 
os municípios de Porto Velho e Nova Mamoré no Estado de Rondônia.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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                       O Congresso Nacional decreta: 

 

                       Art. 1º. Esta Lei modifica o Art.1º e o Art.2° da Lei nº 8.210, de 19 

de julho de 1991, para ampliar a abrangência das Áreas de Livre Comércio de 

Guajará Mirim, no Estado de Rondônia, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º É criada, no Município de Porto Velho, Nova 

Mamoré e Guajará-Mirim, Estado de Rondônia, uma área 

de livre comércio de importação e exportação, sob regime 

fiscal especial, com a finalidade de promover o 

desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte 

e noroeste daquele Estado e com o objetivo de incrementar 

as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a 

política de integração latino-americana. 

 

Parágrafo Único. Consideram-se integrantes das Áreas de 

Livre Comércio de Guajará Mirim os municípios de Porto 

Velho e Nova Mamoré no Estado de Rondônia.   

 

Art. 2º. O Poder Executivo fará demarcar, na margem 

direita do Rio Mamoré, uma área contínua com a superfície 

de 82,50 km², envolvendo, inclusive, o perímetro urbano 

da Cidade de Guajará-Mirim, onde será instalada a Área de 

Livre Comércio de Guajará-Mirim, ALCGM, incluindo os 

Municípios de Porto Velho e Nova Mamoré com locais 

próprios para entrepostamento de mercadorias a serem 

nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo Único. Considera-se integrante da ALCGM toda 

a sua superfície territorial, observadas as disposições dos 

tratados e das convenções internacionais”. 

 

                       Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

                       A Constituição Federal aponta a redução das desigualdades 

regionais como um dos objetivos fundamentais da República (art. 3º, III) e um 

dos princípios da ordem econômica (art. 170, VII). Prevê, ainda, instrumentos 

institucionais, creditícios e fiscais (art. 43) para implantá-los. 

 

                        Entre os instrumentos fiscais de desenvolvimento regional ora em 

vigência, encontram-se as Áreas de Livre Comércio (ALC). As ALC foram 

criadas para promover o desenvolvimento das cidades de fronteiras internacionais 
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localizadas na Amazônia Ocidental, oferecendo a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI). Com isso, espera-se ganhos na fiscalização de 

entrada e saída de mercadorias e o fortalecimento do setor comercial, com a 

geração de empregos.  

 

                       “A ideia da implantação da própria Zona Franca de Manaus e, 

posteriormente, das várias áreas de livre comércio criadas, centrava-se 

principalmente no objetivo de integrar economicamente ao País a porção 

ocidental da região amazônica. A geografia e infraestrutura da região oferecem 

dificuldades maiores para seu desenvolvimento, tais como a falta de transporte 

terrestre em nível e condições adequados, a grande distância entre as cidades, 

muitas vezes acessíveis apenas por cursos de água, além de uma baixa densidade 

populacional, o que inviabiliza a implantação de projetos de grande escala, que 

demandam grande número de consumidores ou usuários de serviços. O 

oferecimento de regime fiscal diferenciado, seja por meio de zonas francas ou 

áreas de livre comércio, teria o condão de atenuar essas desvantagens”.  

 

                      A instalação de Áreas de Livre Comércio, sobretudo em municípios 

localizados na faixa de fronteira, constitui medida de promoção do 

desenvolvimento sustentável e de diversificação da atividade econômica, 

notadamente dos setores da indústria e do comércio, além de constituir meio de 

ocupar efetivamente o território fronteiriço e de evitar atividades ilegais. 

 

 

                       Ademais, a existência de Áreas de Livre Comércio em municípios 

rondonienses localizados na faixa de fronteira do Brasil com a Bolívia também 

contribuiria para afastar atividades ilegais como o tráfico de drogas e o 

contrabando, que se aproveitam do reduzido policiamento e da baixa atividade 

econômica na divisa entre os dois países.  

 

                      Por outro lado, o município de Porto Velho além de ser a capital do 

Estado de Rondônia e concentrar a maior parte das atividades comerciais e 

econômicas do estado, ainda conta com infraestrutura e logística adequada para 

distribuir e promover o comércio e a indústria necessária para a sobrevivência e 

desenvolvimento de uma zona de livre comércio.   

 

                      Por fim, o município de Nova Mamoré além de fazer faixa de 

fronteira com a Bolívia tem os seus limites compreendidos entre os municípios de 

Porto Velho e Guajará Mirim, de um e de outro lado, fazendo com que seja criada 

assim uma zona de livre comércio, complementando a atividade entre oferta e 

demanda, tanto pela viabilidade logística quanto econômica.  

 

                      Pelas razões expostas, peço o apoio dos nobres pares para a 
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aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2019. 

 
Léo Moraes 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
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regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 

áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 
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suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.210, DE 19 DE JULHO DE 1991 

 

Cria a Área de Livre Comércio de Guajará-

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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Mirim, no Estado de Rondônia, e dá outras 

providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criada, no Município de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia, uma área 

de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, com a finalidade de 

promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo noroeste daquele Estado e 

com o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 

de integração latino-americana.  

 

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, na margem direita do Rio Mamoré, uma 

área contínua com a superfície de 82,50 km², envolvendo, inclusive, o perímetro urbano da 

Cidade de Guajará-Mirim, onde será instalada a Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim - 

ALCGM, incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a serem 

nacionalizadas ou reexportadas.  

Parágrafo único. Considera-se integrante da ALCGM toda a sua superfície 

territorial, observadas as disposições dos tratados e das convenções internacionais.  

 

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à ALCGM serão 

obrigatoriamente destinadas a empresa autorizada a operar nessa área.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


